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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 08022019-002 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM 

LUGAR – MA Através da Secretaria Municipal de Saúde, e a 

Empresa: E. F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 

63.583.512/0001-48, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO VISUAL, Conforme 

especificações contidas no Pregão Presencial n° 020/2019 da 

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, e 

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos 

serviços será de R$  307.650,73 (Trezentos e sete mil seiscentos 

e cinquenta reais e setenta e três centavos) VIGÊNCIA: 08 de 

fevereiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019, As despesas 

correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 10 122 0003 

2.009 – MANUT. E FUNC. DA SEC. DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA  10 122 0045 2.013 – 

MANUT. E FUNC. DO FMS 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA . 
SIGNATÁRIOS: Jeferson Sousa Carvalho, Secretário Municipal 

de Saúde, CPF nº 047.251.753-82, pela Contratante e o Sr. 

Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela 

contratada, data da assinatura, 08 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 08022019-001 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR – 

MA Através da Secretaria Municipal de Administração, e a Empresa: 

E. F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS., Conforme especificações contidas no 

Pregão Presencial n° 020/2019 da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo do Doca Bezerra - MA, e proposta apresentada. BASE 

LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a 

ser pago pela execução dos serviços será de R$ 75.894,59 (Setenta e 

cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove 

centavos). VIGÊNCIA: 08 de fevereiro de 2019 a 31 de Dezembro de 

2019, As despesas correrão por conta da seguinte rubrica 

orçamentária 04 – SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO - 0301 – SEC. 

MUN. ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0003 2.004 – MANUT. 

FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- 3.3.90.39.00 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

SIGNATÁRIOS: Sr. Osvaldo Gomes de Sousa, portador do CPF nº 

809.434.543-87, pela Contratante e o Sr. Edmilson Ferreira dos 

Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela contratada, data da 

assinatura, 08 de fevereiro de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 08022019-003 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM 

LUGAR – MA Através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, e a Empresa: E. F. DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 

63.583.512/0001-48, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS., Conforme 

especificações contidas no Pregão Presencial n° 020/2019 da 

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, e 

proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos 

serviços será de R$ 43.290,24 (Quarenta e três mil duzentos e 

noventa reais e vinte e quatro centavos). VIGÊNCIA: 08 de 

fevereiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019, As despesas 

correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 08 122 0032 

2.059 – MANUT. E FUNC. DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCAL 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA 08 244 0090 2.079 – MANUT. E FUNC. 

DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – IGD 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA 

08 244 0032 2.077 – MANUT. E FUNC. DO IGD/SUAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA 08 244 0032 2.068 – MANUT. E FUNC. 

DO CRAS 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA 08 243 0056 2.067 – 

SEVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA 08 244 0032 2.070 – 

MANUT. E FUNC. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA JURÍDICA . SIGNATÁRIOS: Sra. Amanda Costa 

Andrade, CPF n.° 041.271.513-90, pela Contratante e o Sr. 

Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF nº 237.249.353-15, pela 

contratada, data da assinatura, 08 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 08022019-004 

PARTES: A PREFEITURA DE BOM LUGAR DE BOM LUGAR – 

MA Através da Secretaria Municipal de Educação, e a Empresa: E. F. 

DOS SANTOS FILHO - ME, CNPJ: 63.583.512/0001-48, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS., Conforme especificações contidas no 

Pregão Presencial n° 020/2019 da Prefeitura Municipal de São 

Raimundo do Doca Bezerra – MA, e proposta apresentada. BASE 

LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a 

ser pago pela execução dos serviços será de R$ 110.974,26 (Cento e 

dez mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 

VIGÊNCIA: 08 de fevereiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019, As 

despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária 12 122 

0003 2.027 – MANUT. FUNC. DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA 12 361 0009 2.043 – MANUT. 

FUNC. DAS ATIV. DA REDE ESCOLAR - FUNDEB.  

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA 

JURÍDICA 12 365 0008 2.038 – MANUT. E FUNC. DO PRÉ-

ESCOLAR-MDE  3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Geone Batista 

do Carmo, Secretário Municipal de Educação, CPF n.° 695.708.503-

10, pela Contratante e o Sr. Edmilson Ferreira dos Santos Filho, CPF 

nº 237.249.353-15, pela contratada, data da assinatura, 08 de fevereiro 

de 2019 
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